
LEI MUNICIPAL Nº 1756
Concede o título de Cidadpžo Carazinhense ao Revdo.
Irmp8o Jop8o Dionísio, do Ginásio La Salle.

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - É concedido o título de Cidadp=o Carazinhense ao
Revdo. IrmpØo JopØo Dionísio, da CongregaçpØo La Salle, tendo em
vista os relevantes serviços prestados pelo mesmo, no setor edu-
cacional, assistencial e social.

Art. 2º - O Poder Legislativo determinará a data da entrega
desta honraria.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua assinatura.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 de março de 1965.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)José Moisés Marcondes
Secretário do Município
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